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'- Decreto N:'200 Ã- de& de ' Fev'e~,eà.ro de 1890. 
. D.êleiteio... e ••. 8.. ..âHlea".. I. '9: que S6 natuniliSarem (outra ,nal}Aó. , SalÍta 'Catharina, Rio Grande doSIll, Espi.


TI. 0 '9ue,Bem!icença~0 ! G:0v'em.o ~~-:rito Santo, Bahia, ~pe,~ladaa. Pe~. 

DlSI'IISIÇilO.' PRELIMINAR. ,'. ' " deral,aCC81ta,a;:';eDlprego :,l1tllllW~~ exerclC.lO · ~uco, ~arabyba, Sio Jirande tio No~ Ce

do poderpullhéO, \ptln8Aollli condecoração ;&ri, P18uhy, Máranh&o e Pari, no dia 7 de

A eleição parÀ' deputados á A88embléa de llua1quergoveruo ;de ,oub.. nnçlO; ." . .Abril. . ....,. . . 

'Conltituinteda Republica Federal .' d08 EIrW• .'Oqueforde,pol't&diJ, ou banido, .em No. Estados do AmuoDu, 60,... e MA'tto- ' " 
~08 Unidos do· BraaiJ será feita por nO-: quanto durarem 08 eft'eitos ;dOr:. 'mento 'oil :Grollo, DO dia 21 de Abril. . . . ..•. 
meação directu, em que tomarAo parte todos deportaçAo. . ' . Eatea prB91 DO caso de n_ldade poo
i!II cidadAos. brll&i1eiros qualificados eleitores Art. S. SU8pende·se o exc 'ióio d08 ,di-derlo ser prorogadoe pelo Governo. .•.•,, 

- 4e conformidade com o presente decreto I'e" reitos politicos: §.1. Dez dias antes d'essareunilo ojabl 
gulàmentar. . I . Por i~acidad~__Jnentâ~ de pu mail votado do die&ricto mancIaN 

_ _ ~----e-A-p-!TffL(JI: - - - - o --- -----u;-----Pilr· setença conaemna~ria á pnlio publicar por editaes. que se .murlo nOl 
• A _ou degredoL elll'llla~t(ulUl'llrem_OI_8elll'-.:eL .Jugares mais pubJicoe, IJue le .ae proceder- - - 

- - --o_ --: ....pos !lIDAD OS.--BKAZILElR08 ----- - mtOB. _ á qualiJ\caaAo dos elmtore", declarando o 
Mt. 1. São cidadi\osbrazilt·iros: dia do aeo começo e convidando &08 eida

_1. .: 'TOd080S que tiverem naseidoDo RI'8- . CAPITUb<> LI. dlo. que se julgarem com direito a ~r qua
. zjÇainda~~edti pai de .outra , na~i\(), C"salvo DOS ELElTOBES Ji~cadol a " apreeentarem perante a com· 

~lestlirel"alr na Republica a serviço de seo missão, ou requererem perante el1.. 

Paiz. . . . . ' __ . Art.4. Sao eleitores, li teem votona8 Quando o Juiz de Pu competeDtedeixar,

I O ·tI B'I d . d eleições: . • ti b1I ." ~. 8 . 1 os rio. ' .' raz · e ,pai e ' I. Todol 08 oidadlosbra~i1.eir081latos, por qualquer m<!tivo de Der a pu n~na.BC .I, 
outr. naçl\oalerviço deseo paiz,si, <Juando d d' . .. li do edital' preeoripto neste aRigo, ~ primearo
maioresouemancipad08 conforme a lei bra- no goBO 01leo8 lrelto8civl~ 'e po DcoS; dOI lIe08 eubstitutos lepa cumprir' este 
zileira, declararem querer seguir a naciona- !{ueilOuberelll ler ee~~ver. ! ~Deçreto ·n. dever' no prazo .de 24 boraa, contadas da. 
lidad b '1' 6 de 19 de NO!VClJlbro 'ide •1889.) h& d d ell J' .e raZl eira. . . . . . '. .lI. Tôd08 OI 'c!iaadÂOs ,brazileirol decla- 10 da man O· ia em que' aqu e \lU 

UI. Os filhos de pai brazileiro eósille- ' . d T . r é obrilJlldo a praticar.., acto. ' 
gitimos de . mAi. brazileira,nascidos--em outra ra 08 .taee ,pe a mat~ra Isa~O.. Expirado o pruo, eemque a publi~ 
nação, que vierem estabelecer domicilio na ' UL Tôdo~'ts 'Cld",gi\Qa bl'Ullelroa decl~ , tenha lido ~ta pelo dito lublütuto, cabe a 
R..e.IPu.b.lica. . .'' . ... ... ' . . < '. ........ . . radO.. 8 tac.s .pelo"decreto ,da grande naturala- . qualquer dos outrOB cJeeempenhar immecfia. 
Para~pho unico. Outr9i1iÕ1,''O~ inlbos de 8açAo. , . " . " . ,. tameDte o mllllmo dever. . . 

paib~ileiroe osi1legitimoe de ,.DIlibrazi~ '. Art- o. 'f3~ exClUldl;'8 d. votar: O tempo que uaim decorrer .u o acto 
leifll. 'D88CÍdos em .outranaglO, ainda , 'que :'~, .. I. Os mllDores de vinte e u!D aDll~ ' com da pubJicaçao nlo podê" pr'Üudicar o dia 

. :'.~~: ou. esta :ten . \01 'airéitoS :deexCltJ~ça . .,-. . d..~ :4080fliclBe8 mlhtaree, . maicado para a reutUao dã commÍlllo e co.. .. ha. p.erdido . .. .... o d~l ' .,o ... 
--, ' . -'-orazdClro, '11, ' d~poi8de 'eua ,maióri- , d08 ; achareIS l ()nnadoe ,e dO!1to~ ed"!.. meço dOi 88011 traHlhOll. 

dade ou emaoóipaçaoconforme 'a ile'i.do paiz clengo8 de .()r<lenl ~r!l8. . .ArL 8. A• .commielllel diltrictaes lNII'Io 
doeeo n..eimen~y,illremedt8bélêÇer1aollli;. - .... I~: .08 Jilb()s-~iliu, nlo ~ndo como taes compoetu: 
ciliono . Brazil,ou .declararemal'lctiitar a coll81d~raaos 08 1llBl0ree de Vinte e ~m an- a) do Juis de'u maia vvtado do dietriotcr, , 
bacioualidade, brazilei~ ..:. . : Doie~ , alUda .que em compan.hia do paI: o. qual 'aerá o ~JielideDtei • . 

IV. ' 'Ol~!lsde lPal :b~~,ro ;5Iueesti- . .IH' A8 praçae. de . p~~ do exerCito, da 6) do lubd~l o aa paroobiaj. ' 
"erem em .Outra ,na'Çi\oaserv,l~dà. ·~~pu.ar.mada e <!()8 COrpOI pohClaes, co~ excepçao c) de Ulll 'ti o .com u qaalidadee ele 
lili~ ~!DbOra, \~venbam ,~~êua :éatàbêlê!)er daereCorm&aa.. ....... . '. I' • eloi~, residente uI;' diltrioto, ~om~o JMtIo 
~omlcd\o. CÁPI'l'ULOlnl·· preetdente da Gamãra ou IntebdeDCIa Mu-

V. (0& S11lois ·de outra nação '<que 18 natu- .' ... . " . L . , . nicipaL · . 
,ra:lisarem ·bl'Uileirõe. .... . '.. '. ' . .'. . J>J.QUALlF10ç&0 EIlEl'l[OlIoAír; , . Art. 9. .0 preeidente da Camara ou ·ID. 

" . ·!'I. OJi 'Jilho~ dé9U. . ..Da . '...· ..' Á~ ,6,. .A. quaiiJicaçlo d08 elei_que teu~encla Mu~pa1 nl;'meaft com ~ necee...tra . ção :qUéjá ,íe
_"dl8Dl no.·Bl'Ullllo :dI&16"'de . Nov;e~ro ,teêm d_ ' votar DOI depUtadoll . á AlllismblJla I&'ría anteoedencra o cidadIo que liver d. 


. ·de 1889, ealvod~~;em.contra~91fêJta ·· Coniatituiute .~ preparada em cada' diltrlbto ' fazer parte da commJlIIIIo dietriotah- . 

. , perante a.~ctíva ~'!I!l!llpàlidadll. 1!01Pr8ZC)da..~p'~b1ica, pon~ma. commilllllo ~~ Ali;; lO. No' ouo ~Cálta óll tm~'eIl~ 


de ieis .meses~. pn1)bcatao ~o~ecretoda · . '1I ,aifuiltivamente org&nlZ&da nos muoIClplol do J1PS de . P~ .J»reIIlchmte .da c!ombliillo, 

.••... . .j l..!t.•.•lõ.....:de . 1J4irá-........titilido'..8UClOeIIlvamente <
, . '. . grande naluraliu@o ' :(l.)~. _,_ ... ..por"umaocim....·miisao--municipal . . ;'. ' . peloe. 

~l>ezembrO--rde~ l~;'F ~ - .-- --" '.;. T •.' " . . é "~ . . . MOI imlliediatóB em TO• . : . . . )" . ' 
< V-IL '08 J\Ul0a:-d:e oiltra naÇIo que tive- . .... [-1);& OOJOlJ8lllO DIBT&1.C'1'J.L . § ,1. ' 0 hiI& de Pa maiá .votadllfaerá . 

. ·;··rem ,.dencia·>Dó Biuil.'dliraD\e 'douI . ~1l. .'.Art.. ,7.A:. :qommi~ diltrictae" " ,cJe-' .eempre 4) ·,l'CIIlidente da .oolilmilllO, e.ttéja 
í' . <nos,deedea data do referido--dticiretp, '8àl'lc;l uliiriO: '..... ~ . '. .. .. .' I' ~. . . ...., oa nlo _ eaeroióio -ª IUlP-1D19 ~UI~ 
. '. os '!luele eachüte~. direit/) ·.)1ó~~qte . . . No-dieincto--federaI,uo-~do-ao-ruoae---deproDUDilIi em crime de reepouábilidade. 

dêhliiic;aodo ~rt. h do tee.~"""~ .. ,Jan~~J e. noEatado de .~~a'!i!!tno ,dia f 2. No ~ d~ nlo ee ap.r~tar o 
•. ~ .2. ·P"-rije 'aCJ~a~~aa"'de.é1dadlo'i;de~ d'~te anll'p• . ·>1: . ' .'. . I~ dePu m&1I.votad? a presidir. a com· ' 

. brudetroj '; ' !ios íE.tà.dol :de. Mln.. ~raee,Parilná. · ·milllo. por-eatar ~mpedldo, éOmpetir-Ihe-ha 
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~ocJaYia a ' ~~~ a'.~.. .. . . .ce.~ ....Art. ,~. · Acotpl!li~CC)III"rê~~~~1I& . DO )ivro dequalifica~o; nacomp8te~teaeta. ·· ~~de(p
. ro leOimplldlm'eu1o, d .... '" ... •. •.... . JI"tage,8ldo... #1el.to!tI!I ,t.!!.~0& ye t:laa~188tgIlada ;p"la COIIIIOI8do. · .'. ." ... .. . •... . 
.. . S 3. ' lJo:cuo de:set ,~; éO~1IÍisalOpreai-que, ée~~oiu"t;~cumbin~o.:Co1D o~rt. · ..... Pa~~grapbo unico. .Delle .~eextf!l,birAodu~ .' 
,dllfí...por. .Julzes de .~aa.ubl'lt.úto~,; oque ... . 111·elte ,aeoret!l,ed~Is;.ràdeâli.r !I!I r~ as copraa Dopruode ires diu! .ul1ladellas · 
eÍltiver:tia · Pre'ideDciaêl;cleriBeiiIpre~ta a feridoB· Do. ·art. 5combiDádo .com .0& arts.2I18ràrolDe~ti""'!l'residente dã 'Camaraeu· 

; qUalquer,;dl)l.e()'I~pel'Í~ree 'emvotoí que .e8. .; '. . ' . ..... ... ' ........ . . '. ..•. .... In\.elldeilCi811lU01ClpaleouUasl!ràaffiuda

ia ,apreZCIl"r~ ~ . ' ". '. ' . . . •. . . Paragr~pboupico. 'FicaelÍteJididoq"e lIoeditiuiol!mq~eíà fizer aq!llilitic.çao,1!iiI 

.... . § -l. O 8ubdel.do.lI8r"ub.ltituido~1CIi'Io q~ficadOl OI. luíturaee dó •outro ~ lugarcollveuieilte e àvilta de todos. .... . . 

. 100ieois~Pllelltl!llegae.. . . . . '. . . qne jà reeidiamno Brazllno dia, lóde No- . Art.29. · A copia . enviadair.o Preajdente 
·Art .U. Na primeirareuDÍlo dacommil- vl!mbrodI!1889,quereu!iitem as.qualidadea daCamaraou InteildeucJJ- lI8ràacompanha' 

do,ella Domeliri doul éidadAosque tenham de eleitor, nma vczqulpiioconlte .8COI1l- da ,dedD88 reJ$çõeB: UIDa dOI cidadAOI in
• qualidadedel!leitor,j. cpa~ ' ,ubatituirem . mi~que,.oi termol d.odecretode 16 de ,cluido8 no alis~entofeito em virtude da 
omellÍbronomeado pelo Prelldente da Oa- Dezembro de 1889 deCla~ramter optado . lei. d" 9 de Janeiro de 11181 que nlo tiverem 
mara onIntendenéÍ8em sna falta ou impe- pela .sua naciona1idadé: , " ' . .. .ido incluido!! no .'novoalistalllento, .dllcon

. diiiIentcl,j' ;parafuÍlpcionarem etfectivamente Art. 19. Só ·na qualificaçlo .do .di.tricto iurmidade cum .o art. '1'1 e .seus §§. das "Dis
: oomo membrt!l da cuJllDli.eicí, siàsta o jol- em que tiver residencia oudomiciliopodera ' posiçôeeGeraea" deste decreto, ,,~r haverem 
gar convenienteao8ervi~eleitoral. I18r incluido .Q,cidaà~ que reuniras .quali" perdido a capa~dadepolitica, j'u!l!J.cido 011 

Art. 12. E8tasló.,.tituiÇClease farAoin- dadel de eleitor.. . . '. . . ' . lDudadl) ded18tricto, declarando a data de 
dePflndl!iite de avÍlO d!l!l -•.$~jJedidoaou de .§ 1. .Para 9ueee "conlidere o cidadlo aua 1lJOmOU e SUB' nova rllBidencia j 
ordem prévia da auloridadl! luperior,1Hl1D.I're domieiliad9 nu .distr/cto é n_io que nelle Paragraphu unico. Para i8SO puderà a Com
que .de qualquer modo con8tar _ 8ubttJtu- resida duranteli6is mezee immediatamente rui811Ao i'8quisitar da autoridade cumpetente 
t!l!l a falta d'aquelIeaa quem tenham de anteriores ao dia da qualificaçlo. ~. . illturmaçUel ou cerlidao. · . 
substituir. . . . . . §2. Os cidadlos .que reaidiremno dia- O meemo dOlcidadaua que, tendo lido qua:

. '. ' DlIlJ)eealo modoíe procedeI'4 qllando, trictomen08 tempo eerAo 9ualiticadol no dis- IificadOl, houverem durante operiodo daqua- ~-. 
tendo colnparecido- no prim.ein! dia, faltar tricto em que dantes residla.m ·, lificaçlo perdido eata qualidade, declarando 
nOI. seguintes, ' ou ausentar-se . em qualquer § 3. Os cidadllus que de novo 118 elta~ em leguida e nome de cada um, " motivo 
0ccasÍlo .ria marcha dOI trabálhol da quali-lecerem no. districto, vindos de iora da Re- da Pflrda, e. indicando-seol numeroa sob U8 
fieaçlo alguiiIdos funccionari08 que fizer publica ou de outro Eiltado, qualquer que 'quaes l18 ,acham inlCri1!~ nalista--de qUilli
parte da commi88Ao. '. seja o tempu de reeid~ncia· na epochada ficaçAQ. . 

Art. 13. A commiuAo 8e reunirá...llo lo· qualificação,lI8rAo qualificadua; sé mOlUarem Art. 30. O Presidente da commiBeAO man
.gardee... ignado pelo .Pre8idente da. Camara ou animu de alli bar feaidencia. darà em I18guida publillBr por edital que .os 
lntendéncia Municipal. '. . ' Art. 20. Odiltricto ao domicilio é aquel- cidadAos que ·se jJllgarem prejudicadus pelo 

Si depoil da publicaçAo do editaloccorrer leem que o cidadilo ..e~ide babituahneDte. ali8tamento poderAo .apresentar sual reclaUla
' caso imprevisto que obs~e 'reunilo .no .lo- c ' Paragrapho unico. Por domicilio ou re8i- çUes à CommÍ88Ao Municipal uoprazo de 5 
gar desIgnado Jl!'IloPrealdente :da I!ltendén- dencia nAo 118 comprehe~dem OI eecriptorius diae a contar da data do edital 
cla ou MuniciP!'l!dade, o~ Ju!z de Paz elCo- .para o exercicio de qualquer profiuao. Paragrapho unico. Durante \'inte.dias tica 
Iberá novo eddiclO, communlcando o ,facto' Art. 21. A commis8Ao ali8terà por conhe- q-Prelidente da Commi88lo obrigadu a in
commilliopor ·occasilo da primeirã'reuniAo, cimento proprio OI cidadAos qQe reunirem as lp8Ccionar ai é cOllsernda a lista atfixada, 
e fazendo a tranlferenciajou, quando po.. qualidades de eieitor. . ' : . ' bem como I) edital,t'aaendo 8ubatituil-08 pur 
sivel, fará novo edital, publicando o facto e Art. 2'l. O cidadlo que 118 julgar nae con- cupiadu liv.ro,no C880 de deeapparecimento. 
a TazAo d'elle. > ~içôe8legaee de I18r quàliticado, poderà re- Art. S1. A remeaea da ~pia e mais pa-

Si durante OI trabalhol da 'commill8ilo 8u- querer o seu alistamento..à Comml88Ao. peis do art. 2ifl e 11808 paragraphu8 será feita 
brevJer motivó 'de forÇa. maior que obrigue § 1. . No ' caso de . requerimento, a lettra pelo Correio aob 'registro, pur otucial de jus
a mudança do lugar, a commieelo competirá da firma e data lançada i nllllta sem reconh~ ~tjça uu por peeeoa decoufiauça duPreaiuoD
designar o edificio para ,o qual se transferi- cida .por qualquer escri~lo ou tabel1ilo. ~ da c~mmi~o, ,de mudo qUti o mai8tardar 

-ri\o~o,- · Uaba.bo..-·-~-~-- , - . --Artc--2S~P-udel·à-.~tambem -o-cidadAo..eom----&té- oito,..dia8 .cuntadoiLdaquelle,...lI.!lL _que .e 
Preceder., I"'Iém, a esta transfereDcia .an- parecI" perante a 'ComoiissAo verbalaoente, o tiver encerrado 08 trabalbus da meama, 8e

.nun~io ,poredltal, . eroque ~ . especifique o I18U alistamento., jam recebidaepelo Presidente da Camara ou 
motlYo d'elIa. . '. ,. . _l'aragrapbo unico. Neste caso 8ujeitar-se- Intendencia. . ' 

Na ac*," que le' Iavrard08trabalho8 se ba a um I'apido exame a que a · Commi8lAo. Só no C880 de nAo \râ.ver no logar agencia 
iiIoncioJiario eltas circum8tanciu. .. ' "in continenti" lubnietterà, obrigando.o a lor 'de Correiu, ou de nAo poder ser 'f"ita pur 

Art. 14.0 Prelidente da CommilAO cba- e escrever em ·8UB . pre8e~ça. - "este DO pl'azo indicado a relerida re!lle88a,., 
IDará para Il!rvir D08 trabalh08 da mesma Al't,. 24. ;.E~ todos 0.8 casos.em q~e !'- . lerecorrtl1'à a q.ualquer dusoutr.os mel~8.. 
oelcnvAo depaaou do lubdelegado,auim .Commlssilo Ignorar ou .tiver dUVida 118 o CI- § 1. O ;Preaidente daCllmmillio diatnc
como. OI ofliciaea de jUltiça queforem necea- dadAo eabe ler ou escrever ÇIlDvidal-,!·ha a tal commuoicarà por 'ofticiu ao Preside!'térda 
larida; ou, ~i o julgar ÍlOnvel)~e'?te, poderá lançar em u!Da folb~ de papel, PfI~úte. alia, Commiaeio MuniCipal o enl!8.~wenl.o d~;Ua" 
~omear. eac~vjl,o ad Iwc p8880a 'ld9neaque a data do dia, segUida de sua aUlglllltura; ba:lhoa, bem como a -remeaea ,dOI papeas ao 
Ilrva espeílialmente para' '08 .trabalhol da ou procederá a CJuàlquer ouuo exame, lIem· PI·e.lidente daCamara ou lil!tendencia. 
qUalificaçlo. . " . - -"' " 2re rapido, que Julgar conveniente. 

Art. 16. ' O Presidente da CommislAo Art. 2ó. No caso de laborar a commiuao 
mandRá lavrar pel~ eecriv~, uma acta da . em duvidallobre a idade legal do ciaadilo, lU. - DA OOlDOSliAo MUNICIPAL. 
formaçAo d'eUa, ' a qual lerá lânçada em li- podem exigir do mesmo a ,prova aelIa por . 
v~ especial e asai8l!~apel" Presjdente c quaeequer meiol adDiittidu8 em ®ir~ito. - Art. 32. l!;m tôdo8 !I!I ,mliDiéipiOl daRe
mallmembroa. ~- Art. 26. Para a fOl1maçAo das dllltas de ;publica baverà commÍ8BÕes mtl~cipaes .de '1'e-

Paragraphounico. ESle livro lerá aberto, qualifica,~o, a Commi8eio .requiiiitari inlor-vieio p~ra a .organiaâçAu deliDiiivÍi. 'da 'guali
encerrado, numerado erubiicadoem todas maçôea dOI paroêboa, .epoderá 'exigil-aa ficaçAo d!l!l eleitores que teem' de votar,para 
as lUas fol~ pelo Preeidente da . Camara ag . das .'1:ndas 'geraes d~... .deputad!l!l à A_blea Constituinte.. d!l!l ...• entes ~es
ou IDtendenCla. -- tad!l!l e muni~pios, -e ,alnila ,de 'todas 81 au- Paragrapho unico. ~ commÍ8lllel de-

Arto · 16•. .A commilllAo· celebra" aI sua. toridade8 e chefes de~par.tiÇôea administra. .",erlo reunir-se dea dias depoia de encet'rad!l!l 
l88Iilell em dias l!lClCeIIIivoa, excepto aol tivas,judiciariaa; :poliCia~ .u. uabalb!l!l das oommÍ11i1e8 diaUietaea.' .. civil ·e·~niilitaree, 
domingo. a, principia.ndo .. in~ariayelmente ás o de. quaeilqueroutrOí .e .. e"gad . ... .; Arto 23. Eua oommÍ11i1e8 nas. ..." OI ~PUbliOOB ccimit.rcaa 
10 horas da manhA e termmando ás 4 da e das pe880III qne ihe ,lnplrarem (coilfi~ .geraee I81'Ao oompoetas: 

tardefatéae complet~em . 20 di~ ao maiã " Paragrapho ~~ico.. P, I.· 'Í!'" \podera pro- .a) Do J~z .uniO;i~. do termll,eomo seu 

tardar, CODtadoS .do dlA .da lua IDltallaçAo. . ceder .até- as diligenC188 ,~~ea. preúden~ . . 


Paragrapho . unico.Lavrtr-llll-ba · diaria- " Art.. 2'1. A Jilta igtIraI (ila:qilalificaçlo ._ b) Do Presidente ,aa Camara ou Intenden
menti! a .acta dOI _traballiua• . ' . rà .feitapor.iiliÍltriotô ,ae~uéq~, 'e , · .Cia Municipal ; ' .. 

, .OI DOmeS d08eleitoréll ,eerAO 'numeradOl iSu~ ~ !I!)o '.Delepiio de ,poliClL 
U. ,-"DO ·PÍlOOl!:88O ~ QUAL1I'1CAçAO.ceuivaméDtepela . 0r~eojDatural da. ;:nu~e- .§ 1. NA:' .oomarcu elJll!!'ÍB88leJà a~m. 

raçlo, devendo o ultimo numeromo.trar,.o · .m~ prellldidapelo 'sutiaüioto do Jmz de 
Art. 17~ ·Feitaaléitura'.p"bli<.daacta,tota'Ld!l!l eleitorel. . ' . . . -, 'Direito, exercendo .te IUbnitutu em tudo 

." PreeidentedeçIarará em voa alta lIue se P~pho)unico.Em frente do DOme de o ,mail .. attiibnigilel !conteriaae por ..te de
' vAo iniCiar immàc1iatamente ·OI · trabalhoa dacadael~tor:8e m'!'l~ioDl\rà a .Iua i~e,~ eretoa!l!l Ju~ 'mDÍli~paea; . . . 

q..-.IUicaç&odOllÍidadlóareeidentes nodil~ m~,?,!,p,,!vavel,}lbá~ ,éatado, 'protiaeio"a~. Nu ,com'!'l'CAI ~~el que tiv~rem mUI 
tiiQto,convidandq ... Cidadloapieeente& a> iolCili~eaatad&zquailil1~o; -tudo 'OOnforme · de umJUlz 'de Direito li commiulo 181';' 
·,~~venhamn.' melD!& occasilOlIé hâbilitar o modelo n. 1. . . • .. . . _. . presidida pelo lubi~'uto ·;do juilldliprimeira .'. 

--,-:~----;--"IIao-"-IalQjiie1eta~~ent.O. . A".~8.~tcLó~ento,..:serL~ vav. ~_~ ..~.' . .' _____ ~___ 

• 


f 

'11 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina

http:P~pho)unico.Em
http:mtl~cipaes.de
http:dusoutr.os
http:ri\o~o,-�Uaba.bo
http:mi~que,.oi
http:5combiD�do.com


._)0• ••• • . ' , , ' ' o ' • • _ ' •• 
~: I~~_~__-:__ ~ . _ 

. ;' A~_M. ··~.. .:fal~, ou j~~im~~;~o4ui~ . ioequi~ifárplmC.ia:~;'éêi~bti.~Preci8c!s§~, .Ernquâl~·.dOl~::de."arti&O .' 
~lIUDIClpat '118m elle . •~tmdcr ",IOt. ..~. ,· .. ~oeurul!fJt~ '" ;iMóriDaç(Iet,: e_e~~ qaaee- •~ ~recunolÍl ieferità ' IiImentea um ·iu

eupplentil lega.. . .... . .. .. ..... ,q~8I"'~n~ !lue~~oo:pP,«l8.tiI8l1Ot- , dIVldlio; · :. . .•.. . . ... .. . ... .. .. • . •..... ... .... 
. • Na fãIlioll ~pedjuiento .do ,Preíi(),en~da cnpW e .~P.~' i~.108. c,a.~ '9Ul! . ~ .. Art. 5Q.O· rec1U'110 eerII. iD~topor , 

. : CaIdta...:..:r.tUllicipal.tà ~Il! Iiobstkuido 'JHilqa iaÍ'reieo~~·!: / ·.- c . .. ,.. ..•. ·. qualquerda iOi1ll~.Dtea: . . ' . . .• 
• .' maia -rereacIorn ~ .intendeulft 'UOI'cJení. de ';'§2'~ .co~m~Dl~ici~tiIopode- .. a) rotlDeiQ 4,!'req~rimeDtodirigido .ao 

..., . • úaérei~ ,lU' 'lIômeaçlO; •.•....•.. .. ' ..•. •.. .. ...••......... 1'IO. ·~J8!l'le~~81It,U: '~p~~~ellte • .. Jllisde ~to, 'iaaipàdo pe)OrecorreDtIt ou ' 
' Ni. falta ou ~!lIIeut(dIQ 'a~.ilo .delMlriallltal,l4! que.~"tI!li'bá .l!d~luJelto. ade-< :18O.pecial ptocuraClor. ' .. 

' ,FoliCia' eeà elle;8~'betltuidO \p8loé ;íe9.~uppleli-libel'llÇlo. ~!Ílini~dmric;tal. ' · · . .. .. .. ... . b)l'or ·tel'lDO lavrado por '1ualquef tabel
'-'_11& Co,.,. l~ . .. . ... . . • Art; 't; ·Par•• ~ec:ti"idi;~eau. !~ttribUi- .. lilgelD&e0 livro dê-Dotaa; independente de. 

. 	···.. · N... .ctóoi~rcaelpeci... o eubstituWdO ~!lelde. gue 'tratao .rttgq all~entepod"erà ' deJpaCho. . . . ' . .. ,. 

Juiz&~i~toeera ' substitUido .pelOs aiaie . ·COblJai....,ezj6'diltorui.a~~AuucciO" ~ -Aa:t.f»1; llIterpoetoo récunopela forma 

eubiititl1l9, ~coDlofl& .QJdetp judieiaria. .' ... . Darios·ftlfer~dol ...no' art;',2~,; é! .~oda: olltel-u. ...acima,oftl!lOmlllte, .deotrodo p~ deate 


§; I; . Qnde hoUYe!~8. deum a.pdo das pe.,.. que 'lhe ,ID.pll....Iln.a>CO'D~IIça, decret1>coDl o ' termo lavrado emeeureque
depol~açabe .aopraaiearo. fàserparleda ~d" ,.raieeQ~Í!l' ,.~ligençiae', ~pe- . , liménto .que.. lhe eera entregue, ouc:om 

CODlDlI....~ .... ... .'. ... ... CIMI. ' ; . < '. . .' . : '. ':'. ' ;.. ' ;..;:· " aQl&cop.. do~rmo ~vrado pelo tabelUlo, 

.,. ArtSi>:ACotn.ni~Dlu~l'alf'eunir~ Art42,' .rlndol ". !IDte-.dl~.~ ;qll~, ti'lità ·.-,&llegara. razÕ08 e .Jullta.à os doc~~entoa 

ha na'i64e do Dlliniéipie>, naCII• .daCa.mara.1> . art.~,a. C.Qmnu88Ao . encerral~lIC\~tra~quee~lell~eraerem a .bemde eeu direito•. 


balh.OS, ..." ... , ..:.co . .•.... ..' ..• '.. deéila .n . "b2. .. 'A.Pre&en~"orecurlOAnJ6. .. 0PrelidelltlidaCOIIIm.noau- . ..........:I!lVr.nd .. ...DIpote018 ·~.tat. . . .. .-......A · . . 'ao .JUIZ

c1aliJavrar Ultl&acta daIGain8t1iUaçlo; a :l'andQ"~nODl!" . dOleleitcirea.qué tOM DO; de.dir.éito,letà:J.olgado DO prazo de 10 dia 

qualll8ràlallÇada em liwoeepecialeaslig- . oV.men~ qualilicadoB,aa.i'íielamaçôe& quefor.m ti contar_ .do dia da apreeelltaçlél. 

lIada pul' ellee ~.i8meDlbt9" . . . ~uoà~ ::atten«!idaa, e , ~eli.miÍl~~ : ..ue .1I8 ' Findo~ · P!..o. ~m dec~entender.ee-


Paragrapho unlCO. Eeee I~vro IOF" aberto, ,lizeràm , n..~ h"l~ :dae e.~mrulsi;ões . dlltrieta.ea. . ha o,:Opcédldo.o p~vlménto ao reclll'llO. _ 
encerrado., numerado e .. rubricado . em.· todal .. :, ..Parllgrapho ur,Jco. . 810 .""'mo dos 20 dlatl . Art; flS. DecidIdo o recu~pelo JUIZ de 
ae euadolb8llpeIo Juiz de Direito-- da . C~~ trverJogar . em domingQ~ _enCerrameDto eerà-_ direi~lIQ..à entrP.gue à parte caso PIo tenha 
marca _ em lua raltapelQPrerideDle dalll-" tlodi.a ·' ilÍlmediato, ;, ' ~ """--,, . . ' . dado provilllllDto. . . . 
tendeneia. ·.. . '.. . _ .' . ... .. . .. . .Ar&: :43.·O ·l&lil$tamentQge~aLdol cidadlos ·· § 1. Ao _ contr.no o Juiz ·de direito 

Art. 31, O Presidente daCommi88l~cha- ' qUlÍliticaao.~r" lançado ·no 'livro d.. actaa, ·remettel-O"ha ao Presideute da CommÍllllO 

_ ~ . .. 08 .. : Vor ~i~t~ieto. .d... paz, . equ.a~ .. o, PI>~ o~em .
1I1a~"pam BeI'..vir nOB. traba. l.h .... d'eBt~o8ecr.e- .. . · . e . .iril . Municipal ,para o devido.cumprimento, da

'" 	 tario da Camal'a .ou IntontJ.encla, aiBlm como ..all'habétIca .em cãda· quarteu'Ao, e com OI DO , . vendo este &ClCuaar o recebimento. 

()8 of6çi~1I de justiça que loreai. ~eCeà8RriOil; . mes d08eleitónienumerad08 .8ucceeeivameDte § 2. NoCUQ da eegunda .parte dQ &ri. ó2 

~u, se j IIlgar cnnveni,:"te, pódel-à n.o~r elÍ: .· pela ordeninatunil;:confo~!"e ~ a~1: 27. , o J\liz de ~reito tambem "!'metterà ~ !8CUr
~riv4o àd hoc I-so& Idonea quesli'va ' pal-a ,' : .~~ 44. . Conclu"lo "IlHI" o ah8tamento, o 10 ao Presidente da Commieelo mUDlClpal. 

~s trabalbo~. . . . . .. . .. ;,'.. '.. ... .PreBldente da pommi'~iI '~ fllra publiéõJ>4l~"='A:n ·1>4. O Juiz publicará em eeguida UUla 


Mt.. 3S.No mesDlo.dia didl!BtBJIBçtlli d. .b.upte'!sa, .aíliduv8r e f(lI'yos~ivel i e por edi- e l~ doe recUl'808 • que ~bouver dadoero

-(!oi.lmis1lAo,o pre.;idcn~ da Camai'â vu . ln~ . i!ll atlixado em' IUglll' l'uhheu, lIu qual 80 de- vimento, e putra dOI que houver indeiendo, 


. teJlden~ia AI ulIl~ipal nle farà. ~I'esente~ '~Od~8 . clarara. qu~ 06 in~l'e.~uutl .i,\)ucl·il.e>r~orrer Esta pl1blicaçAo 80 fatà ~"a iDlprenaa, on
a,; . copia. dá.. bstasde quabticaçlloe .mals.. para .0 .JUIZ de dl1'ei-to. d.urantu o. prazo de· de houver, .e eempre por ecbtal na eéde da 


. papeis. que Ib?t!v"rem lido remittidoB : ~erlls oez ,dias: . . . ,., . . . ~ . . comarca, e tambem .na de tudos 08 termoe,

(!ODlIIlISl!Ôes dll!tl'lcta~, . 11(18. terau08do IIrt.28. Art. 4{); . Doallltamento 8~ ' extrahirilo S quando 88 tr.tar de comarca que 110 compo

Paragral'bo unico;-O presidenteqa Intên· ,COpiIlS àe8Ig.nad.. pela. commilsio; da quaes · .· nha de UOl termo. . . 
-(lcnda f!IIs8arà.~ilCibo dospapei8iJuelbe~i. U.wa , 88I"~ r~mettidapilra o Ministro do lute- Are 00. Conlie~dQ.o reeultailode tod~OI . 
verem Sido envlad..oa, cOlD-declaraçAo do dlá 1'101' na. ~apltal . Federal,outra' para OGovel'- recul'80spela. pubbcaÇAo ClOaetante doamgo 
~o recebimento ' . . ._ . . '. nador do respectivo .estado, e ;out~a ·affix~d~ antecedente, acommi~ m.wii~~reumr-_ 

.Quandíl, até o ultamo dIa ào prazo do art. Da' callada Camlll'a. ou IntenileDCla .Mumel- ha de novo para org&DII&r ·aefiDltlvameDte o 
"3l',oi\o receber o- PrcBide!lte 'da Camal'a ou pai, em logar .conveniente e à vista de todos. alistamento. ~ 

. · -'---'--lnt{'ndchcia--es8es--pIlJleis-.--:immedjatamepttHII-~l'aragrapbo-'-unico.:- ·.N\J··dis~oto-·fedel'al~ou·- ·~P-aragr.pbo·~uoieo.- ·F..aee---tráhaIbe---ileverà-----'b' 
_.. reclamaràdo presidentc' 'da commisilAo dietric~ . ou Municipio . Neutro ' 80' extrahirAo apenas ficar .concIúido dentro do !prazo improrogavel 
~ tal. . . ' duas copias; lima que sera remeitida ao·Mi- de cince> di... 

Si nAo recebel-Q8 completOsimmediatamente nistrõ -do bterioi', .e Qutrã 'qu'e sera aftiuda Ar.t. 00. ·CoDóluido definitivameóte o alia
recl"marà -os que faltarem~ .. . ' na forma deste artigo. . . . tamento, 18" registrado ~Io eect'étari0ila 

Si em algllmd'ell~R encontrar _ vicio, cha- Art. 46. Depois de e:drahid.. atI copias Canlar;".;municipal· em um -livro especial liber
marauá mesma occasilo dUIIB testemunha. de que .trata o art; anteéederite, ficara o li-to, Dumerado, rubricado e enceíTado 'pelo 
'lJue verifiquem olllcto,eprocedetà . a auto . vro ' d.. acta. em poder .do eecretariQ da Ca- Juis 'de direil9 {QU ~lo Presidente da InteD- . 
<IecorpQ~e delicLo de pento~.~ • mar. ou l.ntendencia }luuicfp~l, que á obri- dencia QU Camara MUDicipal D~ falta da
· Ol1tl'O Sim, quandô acnar violado o lnvo- gado a dSlxal-o ve~ por qualquer J>OIIIoa, ·te- quelle. . . 
lucro 'dos .livros e paPllie; ouleilpeitatque o - Dlla ou DAo. }ntereeee, e a pa"", iãil~psndeu- Art. ó7. Ji).a Ii.ta doa óiêlaCJJoe ,inôluidOl 
fóram,procederà do mei'inQ. . '. .. te- de despacho, a certidileapositiv.. ou ne- em po de recurao 88. n:trahirAo oopiU que 

Art. 39. . Acommisslo Celebrarà suaeeee- gativa que lhe foreDl pedidail. eerlo remetticlae pelo Presidente-da Camara 
~,que eerAo-publicas,' em di.. aqcceeeivoa, ou lntoDdeneja,Dldorma do art. :46. 
eXCl'ptoao8 domingos, .principia. invaria
velmente8eus trabálhos às dez huraeda ma- . CAPITULO IV• . 
Dba.,é'terminando..às 4 da tarde, .atá. ee com- CAPIT11I..O .V. 
.pllltarem vinte. dias,a ~~tar da loa in8tal~ DOI! BEctJB8@8 

laçao.dcvendo lavrar dlanamenle a aeta· de D0I 'lDl'l!1mÓ8 'DÓS BLBlTGJtE$ 

seus ~rabalhol. . . ' Art. 41, Da deliberaÇÕ08 ,da CQDlmill8ll> 


. -Art 4O~-&o-.ttribiaiç(lee~ da---eoiDmi...o Municipal, excluindo cial!.d&osJlo~a1ietamenw ,4rt.· õ8. A todOl OI Oidadaos iDCluidOl ~ 
Muóicipal: . . . . . . dOI eleitóree, haveri recllrso para o Juiz ae aliltamento, -li n:oepçlo doa játituladOlem 

I• . Rever ... "lietas . de. qUà~ificaçAocuj.. direito da ,respectiva comarca. virtude do deoreto n. 3028 de 9 de Janeiro 
cóp~ihe. torem remettid.. pelaecomorie8&a Paragrapbo '1lnico. N.. ·comarcal 88peciaes de 1881 .rlb ooDferidCll titul08 ;P'do modo 

-l~~~:dr.:~:=~8;d:t!~r?~: ;:-~u:~:=t~~0~~'u!>~'iii~ ' ,g~20~os artigoe eegni_~, 'e ,pIll~ ~II!O: 
conformidade ·com OI artigoa~tivos dede . _de direi*'1t" '8IClillia do reCC)rre~~ .lParagrapho uDioo. OI!ôi~&os ,aeque. 
decreto. .., .. . .. ": .'. Art.48.&teRCurao <DIo!:terá'd'81to llld- trata a .ucepçlo. d'.te artItr.>, ,íi\S li8i'io &d
..1I-:- Ouvir .edecidit'.todaI .à8 quóix!ll, de-pell.aivo, .e eerl a'preaclD&ail~ ai auior.id!ldUU-DíittidOl '. :,votarfezjbiDdo OI tituiO!liJue já 

lIunCllll.. erec . a ... - peno. .•0 . ,:de ,d.eadiaa I :c . . · . ,. . ' . '. . Iam .ÇÔOI.que.lheto~ aPl'llll8n r. 1,1 prazo . .OIi~1I8 .do poIIuem.
 
· tadaac:on~ ... quaUfi~çõealll.tnc~. no. , da ·~~.n~~oeiçA,o, · .;, .' . .. . " .. . . Ait, :69, .\0J:5 .
·lU10l ,defeleitoree ieztràhidCll 
dez pnmelrosdiaà de8eúl ·trabâlliljil ·· · ~rt. i:4~; ; 1PO!fe' l'I!iCOrrer: ' ._. 0I ide . odelo j unto,d.OI 1h.r. .egundo.(o . m. 

.§ l·AI. qllebl::.., ~ denu~cjase' reclama~.... ;· I . Todo. Qêióidad~ .~cluidq dO'~'!len~; ' IOdo.iAMignadOl . o PreaideDte da In&enden
... ....·s!'.e ...,• ... tere . .W1m..... ...9ue ... . .. J.quer .. CldaéI~do, .mlima.pIO,lIQ ·. cia .ouda CamaraMuDioipal, '011,_
.. l'e . . este ... ....... Q e .'1ue.·.'1ual . r. Il"Q . ...... ... . . 	 lua
ual.

cldAdao podetà apreeentar; eerlol.blil..C88Q de . uêIuílcdliilévid.a. ' . . OOta ou impedimento, ,pOr '. lIubati$Utole
· porêllmpto.....igõadopelo •.~lamaDte!'e .Íli . S. 1. Oreclirso ·qulI .co,r)lpête .aquaJquer .grl! . ... . . 

Macompa!ll,arem 'dooumentoe, oPreeldeDteme1tor n.o ClaI!Odon. .2de8te arl.go l$O. ,fica P~bó uDico. ii Coáterlo: iDélicaçAo 
. ~eCóDliDi~paeaa..arçbodesteti, . eendo .prejudicado pelofaoto :de ,ja i1aveqeoureo in do .eàtado,· oo~ .mumoipiq, dietriCto 
pedido, ..· . . i . . .• terpuato por outro cileil9r Íl)bre .mesma ex- de ,pu e q~ a:g~ · :per.tenoer o elei-

Antes dea8deciditpoderà ' " ColÍilDilllllo clu"ilo. .. . . . . .... Wrjl8O...DQDI.. Idade, JiI~,estaclQ,. profie
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O/v . -..-'::i ~ . " ";' _,-_~~ : ~~ 

'" ,:' --. 8Io,m· :'tod. ~~~ ... ~,' .-.· , . ~ .....' e, .; · ~ .~. .•.·..' . . . •. ...ti.~.o:reY;' :fü.ín··~í1~III~.' . qú·~.. . .~~I.........~••.•..~· .... . . .~, ) .0 .lIi~~"" : ; ;~
,,~iuDeto • · ••• ~i ..'. · i' . ..'--= =~.. O. ..• .. .. , _...a.ta... .. ...: ...:O· aJ~l · ; .-. . . . . .' ,' . .e ' · . . · .. : ... ...............w •, . ··.·.··.· tom~ ... n.rrol~OII _.--
~'. ..- !IU_ . , ~... . ......... 

· • _. ou,âbaihoi tloi ,áIitta~tI) dorê1eitorel, ;e 

; .~ 60• .o. ~~ . oorreipoud~nte8 *.CJ11 IiGea: di.~~ 'o.~ m:luIlCl~e .le~ua. ~ae, ~lle!!, :{~evenílo.teacODter iimp...,. 


titulge .~ ' .. d ..1e .. . J:eDl. ". ~C!ti ... .~.a.Btifi~v . :n . n: .e· Oi. titillOi jdOI)
1'II~..;iid~lJ8l0. ~1'8Il ..en.. .·."éIa•... ..... ' DI . ..v.o : ...~, .......q.Qa......ií&.-.. d.. ...... j eleito~; .),em ·COlDotomêcel'Ao .. ... . lD~a ogCAmárá lIimicipal~e :ilEíII. cem &- d_toamll. rija• . ' . ..• .' .. . . ..... ....... .. .. OB~.."PI:U~toa e farI(, .. ~.,... , que m. 
. .. _verto o nUmero dê ~em nllâJiSta.. ' f 2~ ;PélUçomlDieaõeadmricla.el- eml1• "mDeceuanu. . .' .. . ' .' ". ' " 

";JDe?lto. dé eI~torea e, ~ó "!itul!lrllUíômedo ' Diôi~tIJ: ~.· ..' < '_0' < ...... .... > ,, ·;p~pho.jàuioo. A.uaimJlOrtaJ1Cia.,ad 
· eleitor de,claiaDd'l O .di~ctoCle .paz ..~\Je . . ' . t ...·(i)~me~bl'Ol .~.. ,~.-,qn:e8em .ml!" ,paga;' :~ ..GoV8l'l10. .do . rel!pectiyo .F.atada, . 
!pêI1enC8f;L > :'.' , ,. . tiVoJ_~!l&tivo .•e : . do .. . . '. . .. ....'. . .'.. .~l!ntare.,JliIDcom...· > quaD .'.' ;C.maras ou 'InteDileDClNDloP11' r ' 

;Art.:-61. laimedi&tiaIiléDteeaomaia ,tar. récerem ou deixaremdeuaig:íi"a-ta. "scW,. derem ..tWazel·... ..., c 
~. no p~o ~~:qwíre!l~e oito ;h~-d8' 1l~ ,qualÍ\i. decelllll· cento eciD~ntámil AIlt'l2' Qualquer 'membro daacomiBiaaIIea . 
poli ae ter nK\eb1do' 08ütúloe, 9 P_deDte réis; , ... ;. > , ' ..... • di1trictaeaoll ··IDuniCipua ,pode B8Bignar .a 

........., aa.CamaJa , oU ' 11Ite,hDoia ' ~Dyi~~ ....~r . .n. 91 ~IlDçcion.riOle emp~OI. p~bli. faca .COiB '. ,declaraçlõ ,deveiioido, . _pondo 
~p'u~~em'tOdOl ; '!' :diatQ~.~C08qUe delS-"-~lDdepljl!Btl'r~ 'Jmo~ luçcin~ente ;" ,r&lillelem que firma o seu 

. ;~ OI íilêitOtéiI .· compm.eudado' .Do . .mata. 
· nHí~to, ,~ n··.~~ , a.: ,'Caiu.ra . óu 
Intendeucaareceberem .a"lIiloídollllCftoeta· 
rio ~tifiüóíatéó ,ciie. 'd. dleiçàô. ' 
P~~o1JDiíiO. ' Em tod~ o C8800 Ci· 

dadIcs·poderl 81D::9aa1quer · téúlporeclamar 
.f)nK\elMlr o._titulo. . . . ..... 

Art&!. EIIM!B tit\JIOl aeverAo estar 11. 
~taria pelolDeiíOl quinaed~ , antel da 
elmçlo. .. .. " .' ,_ . . '. 

queJoremex.gadaaparao · aliatâmeDto aoavoto,hem Q>morepresentar coDtraaaaeci. 
. 8l~torea, . na quantia 'de-'Ciucoolita a cem mil 
reIS. ..' . '. . ; ...' 

§ .8. Pe.. Iiommiullea .cJiatrictal!B: 
. 000 ·eacrivAea' Ae paz ,e o~esdej~tiçà 

chaJnadOlJll'raqüalquer 18fV1ÇG, em vartude 
deste regulamento, .D. quantia de vinte.trin
ta .mil reis. - . 

§ 4. . Pe~ commillliJeamunicipaee: . 
U &cretario d,a Camara ou IDtendencaa 

-Att.6S. '" 0. ' .titulOl aerlo ."nhJlIlI8 aolmunicipal e 08 ofticiaea de justiça cbamad08 
pl'ÓpriOleleitorila ou _ '.aeoa ~~.... . pro. par. qUalquer serviço, em virtude deste re' 

,cllricloresi e n Presidente aaCam.raou glllalDento, na quantiadeviute • quarenta 
IDtendencaa Mllnicipal exi8l1'i9 .competente mil rei8. . ; . . 
recibo. . . . . ' .... _. . '. . . _ Art. .68. AI multas ,cobradaa de con·fo.... 

Paragrapho unico• . No cuo de DIo JIOder lDidadê COlO este RegulalDeuto o . serAoexe
~eitór' uaipar o recibose~ .dmittldo'; .cútiv.m!lnte e farAoparte da renda municio 

fazel-o · outrem por elle indicado. . pai dotarmo em que ~idir a pessoa mul· 
. ~. 64. .o eleitor que ~iver pe.rdido . ° . . .que serAo ~ejtu asiada. para .0 IiomlDuuica

aeotitlllo ou de qualquer ~rlDa .o houverçilea necessanas ao Pre8adente da Camara ou 

iDutilieaeJo,' pode~ . requerer .outro .-éJ!Iélhe, luteudencia mUDicipal. 

se~ ent!"gne com a decIaraçAode 'ser .. CAPITULo vn ' 


~eod.o-ae n~ '!l-eamol • declaraÇAo do mo· . dido I) ali8ta~o a càpacidldepo~tica, por 
tivoda ·lubstitUlçAO. . .• . . ter.~ .Daturaliu~o em olltro .~ .0,\1 ,ter 

Atl 66. Quaudoo P~deDte d• . €a- acceitado, sem hce,nça do Governo Federal, 
mara . oulntende~cia .~r_ ou dem?rãr;-'" emprego, penaAo oll~~ndecoraçao de qual

·por Clualquer motivo a.~.tur. do titulo quer' goverao e8trangel~o. . ' . 
e. rem8ÍIIII ao seCretario, poéIerà ' o. eleitor Esta prova ConllÍ8tirà em uma cedi.4Ao .u· 
reqllerer ,aoJniz PreaidentedacommillAo tbentica de qualquer dOI aitol, ,.~, O.U 
IDIlDic!pa1 ,ueo ;~tuIolbe _~j.en~~._ leutençaproferidapelo .llliz. Jl,e 'f)ireito & 

Patagrapbo UDlCO. O ·jml!'MUDIOIpalo... comarca em prOlle&8o regular, lDstaUradc. 001D 
~enarà,. ·COIfI ' ' entrega 40 titulo, aS- citaçAo peuoal ,do cid~dAo, c'l,ja eliminaçAo. .. ÍIICIIti.. •. 

mguando-o nea~ _caao. ' ~ reqlle~er, quando se ,",bar .elDilopr,conhe-
CAPITULO VL .. Cldo; e, em todo :o ~' çomllata~ lpor

edital de quaeaquer ·terceiros intereaa&dol 
DI8l'OBI~E8 '1'I!:NAB8§ 2' A CommilllA\:) ~ qualifióarà 'OI b&-

Art. 67. A11§1D das pellU em liue incorre· ni401 e,deportados '.por decreto 'do Governo 
"m,. de couformid&ile eom °oodigo crimiDaI, d. ~pub~ . . '. '. . . , ' 
serlo mUl,"ol administrativamente , quaudo, .~ 8' NOI ou~~~ do~ OBIOI r~erif!oa ,..te 
Da parte q\J8 lhes &ocai', -18 moetrarom omis- artigo. ~min~, po\le• .•ser feita ex·o i
101 ou trallsgfédirém ai diapoaig'Gea do pre- ftcio pe1aComâa~, muDioipaJ; no .ouo 
aente regalainentl!L . , , . - . élemo~8!S a~iatacte certidlc:r doobi&o que' 
~ •.1... . Pelo '60 . ~~r .!l01,E.tad..OLe . I~~~r 1\P~"a,.,.~QCfIle À9uver ..~m~ . .. . )MIIO ... . , . .. .. __

MIIIJltrõACI;.lDteriO!~tricto.~..edenil.:qUI8J~da ..utoíi~4! .ou~~~.~ 
. I• . O JUla .de""llltelto !Jaquantia de tre- , tentei e DO , de lIIuaanÇ& de. do..;qicUio- ,pelo 

aentoa • ..n.ceutoa inU .rei,: . colih~lDentó,que aColDqJÍIIAO ~ver ,dófãoto, 
n. .'0 •. P~~~lea .duComm~l . Mu ou .~info~ql!e !1he torem ~ 'e 

lIioi.,- !*& ,,_lia de ' duentos,. 'quatro- no~~i~"'~ pelo jqu, iH • ..~.to 
éentoa mllJiía.; .' C"' , " ,.' •.. . .. . n .-1el de 1881. . ' , . 
•DL , A:" ,;~a~ .0uIutende~ )fllni· ·' . Art. 'lO. :0. . l:equen,.n~~tc.,. e.\fl.,IJIII!e'ju!,r 

. 

. elpael ' n.~t6~."Dte~OSaeoa ,~lIIbrol •d~umen~.qu~J~,m I.pra.~o~ ." aidO- ,_ 
e!D' aerea~/~.quan~ d~. q~~~ . • n!lad8BeleJ~~ i-efereD~ ,ao atll!tameu~e . 
OltooeD~ :íPd. ,!6IL. " .....c-. ... ' . . ' recUJ'lOl,~ '~seutoa ,ae .aelIoa e di! .Il~ 
. IV. O ~ented"Caanara ou ,lutau. · q.ller .p~~ , ,urea~ . .... " " , '..'" " . . 
dencialluuici~. Da ,qdaptia ·de d-toe , • ..'Pa~'p''ho umco. , .Os . emol~men~ , .AOI

uatrbMlitiJá"ínit'ftií. "" , . .. , , ;.. eacmva~ .:.J..l1lia.. e niai8if~ou.n08.aerAo
~V;\l~coÍIIIJj~~".·émÍluic:ipac:a. .. pag08~~iade/~e, ~Dfor-ID.~,· (A)J;IÍ ',~ , 
naquanu..d,,~toe. :&eJI08D"to1 ,Dial 'réiaseual'!!llm!lntoa. . " \ \ . ' 

.. , repartidameptepelo• .aeoamembroí. Art.'ll.AI Camar"ruLllÚfllldmw.iaa M~_ 
o _ ~ . • 

:., -,~- ....: ~' : >..' 

' ... '"'L. 

. , 

." 'que .lheoJílo iJl&l:eoerel!' juatu, e faa"r 
.. deC_~ jqnedulPr ,oo,vemeutea. 
. AR, ,'l8. 'Qdúldo ,a!gumdlis mem~road.1 
eolD~ .déiur de ~~ • acita, pode
rà pretClDdu''' ''deata 'fmDaliilade, declãran
do-se nella o Dome dOiDOllÍbro da comuWeao 

-

' 

que .a DIo-..ignQu ,e 'o, motivo. . 
; .c..Art.'l4. QualgllU' de~he.raçIo que se haja 
de tolDar .DteBdecoDltitUltlaa .. comlD"iaaõea 
pertence ao 'reãpeOtivo;preaideDteõ cOlDpetindo 
à cOlDmiullo _que se hOllverem de tomar 
dep'~· de , o~iaaOa. '; 
. '. Art. 'lõ. AB d~nunciu, queiXas :ereclama. 
Çõea,contra .quàlificaçlo só serAoadmittid.. 
asBignadu, e quan"Q."~rem acolDpanhadaa de 
documentoajultificátivOl. 

Art. 76. Nao poderio .estar com arma8 88. 

pes~. que esti~erem a88i8ti~o 80a trAba. · 
lhos.eleltoraes.- , . 

Art.. 'l'l. A policia d~ lIe&8Oea competi!' 
excl~lvameDto aoap!eBldentes .daa coÍllmlB

gunda .VlL . . • . . ' . . . '. . . : . ',.• ~ que ,deverAo 'ehger a mfllor ordem das 

PlU'jlgNphOUDICO~. .A meam. d~ra~ .DI8P08JÇAE8i GEB4E8. .~ ,presentes, podendo fazer retirar de 


ee fari .DO talAo do_qnal lO tiver· ·_trahido Art. 69. Os cidadlol .actuallD"ute a1iitadOB autoridade_,pNl,pHs,ou por meio de força que 

o titulo. IUb".titUl.·d.0. peJ ..' ~e ~torelL em vi~udl! d~-lei de .9. d;e Janeir~ . . Ui8i~, 'tOa....queU.. quoe de qua!quer.o n.ovo,; e. no taliO . . . . req 

que ..f6r. .eateextrah .. . . . ' deJ . . Dclmdo~ e~~.offlca<! D? ala- mOdo ,e:eüul'barem .mareha e , Iolommdade
.lI)o. .. S81, se~lol · 

Art. 6ó. Tambem .no .cuo...de...verifica....se atam~to eleatoral pelas çomlDllBÕe8 diatractae8 dos trabálhOl. 

erro "DO liMo. de .IgulD eleitor aerà pueaà~aN~paea, .*!"vo se: ~iveremperdido. . Art. 'l8. E' .~lutameDte prohibida a 

a .te.DOVO tit,!:lo, procedendo.ae Da. f6rmà ca~ politica, .~lI~Cldo o~ m~dado de ,preseD.~ de .tro~ ;OIl qLlBlqllerOUb'aolteD' 

do artigo antenor. · domiôilio . para ~~lcl~ao 011 p8lZ ddl'erente. , taÇAo 'de for,ÇBmilitar durante 08 traliaJbOI 


....a ~~.,ph",o_·u,~.,--~~~~P...ragr"'6 ... 011 titulo.a~DOB-......--~.JLP.rimeir.o_d~~L.c4!108~._eIi.m!ua~-el.eitoraea----&:-uma--d~acia--nlenor--de-iJUlfrt~...G~---' 
· terIQoad este .ar&ago torem ' 1Ilb~btuiaoa ~r çlo DAo ;)!Óde ter logar :aanAo ,em val'tllde ,de kllometroa do .Jogar em que se fizer • qqali. 
novol serAo recolhid08 e archivadoaD& aec.... requeriqJéÍlt~ de alglln/ eidadlo e de prova ficaÇlg..'ou reviaAo. . 
-taria da Camaraou InteDdeD,!lÍ~..::)J.YDiQjpal, . complétaj por este produ&id~ de haver ,per·&J:v,e·BiI o 'CIIO de pettuJibaçaoda <ordem 

p~blica, dev.,e~d<) 'en~ ser, ,a !fo~ treCJuisi. 
~da por eac,J!iPto ....gnado . pelo BreiaiaeDte 
e m... membros d.. COlDmIIlÔ8ll. 

Art. 'l9: (!) .tra~o ele!toral--Jpl'!f_ ' " 
.qualquer '.outro lOrVIço publiCO. ,c 
. Art. 80. . Ficam rev~ 'tod.. .. di..,.. 

liÇõea em 'CODtrariO. < • 

"Rio d e J.neiro, ~ ;8 de, Fevereiro .. 
1890. L :b.UIiCu-.• ~ I.oio.. 
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